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PROJETO DE LEI Nº 3.307/2022 

“Declara de Utilidade Pública a 

Entidade Cristã de Apoio à 

cidadania – Projeto Eu Posso”. 

 

A Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe 

do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública municipal a Entidade Cristã de 

Apoio à Cidadania – Projeto Eu Posso, inscrita no CNPJ n.º 43.406.100/0001-25, com 

sede neste município de Ouro Fino/MG, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Entidade Cristã de Apoio à Cidadania – Projeto Eu Posso é uma entidade civil 

de caráter associativo e sem fins lucrativos e que tem por objetivo a execução de serviço 

de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, religiosa, artística, cultural e 

informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento 

geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de 

radiodifusão comunitária de acordo com a legislação específica; promoção de 

assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico e combate à 

pobreza; promoção da educação formal, técnica e profissionalizante e de amparo à 

saúde incluindo prevenção de doenças, especialmente combate ao HIV-AIDS e 

consumo de drogas; promoção do voluntariado e participação, envolvimento e 

engajamento social, criação de estágios e colocação de treinandos no mercado de 

trabalho; promoção dos direitos das pessoas portadores de deficiência, dos direitos da 

mulher e da criança, assessoria jurídica e odontológica e combate a todo o tipo de 

discriminação racial e social, trabalho forçado e infantil; promoção da ética, da paz, da 

cidadania, do Cristianismo Protestante, dos direitos humanos, da democracia e de outros 

valores universais; promove o auxílio as pessoas em suas necessidades básicas como: 
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educação, alimentação em geral, água, luz, remédios, aluguel e outras necessidades 

básicas e inerentes ao ser humano. 

Por se tratar de uma importante entidade que desenvolve um notório trabalho 

social, temos convicção que esta Casa Legislativa irá reconhece-la como de utilidade 

pública, razão pela qual pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação deste Projeto de 

Lei.  

Sala das Sessões, 13 de abril de 2022 

 

Vânia Aparecida Vieira Couto 

Vereadora - UNIÃO 

 

 

 

 

Tiago Bazolli de Moraes 

Vereador - PL 

 

 

Marco Antônio da Silva 

Vereador - PSC 
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